
Processo SEI n° 34.420/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.241, DE 02 DE OUTUBRO^E 2024

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁMA UNIÃO DO POVO-ACUP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JÜNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de

setembro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA UNIÃO DO POVO-ACUP, com sede nesta cidade.

Art. 2°. Esta lei entr^/êm vi^or na data de sua publicação.

^ /

LUt^ÏERNAÍNDO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dois dias do

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.

l /

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil


